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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA / EDITAL Nº 003/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 

DIPENSA Nº 005/2024 
  
Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral/MG, por meio da Agente de 
Contratação do Município, na pessoa da Srtª. Talita de Sousa Tavares, realizará Dispensa Eletrônica na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, dede abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n 1º , da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável, decreto Municipal 3.002/2023 e demais 
legislação aplicável. 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA 
 
A Dispensa de Licitação será conduzida pela Agente de Contratação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE 
de Coqueiral-MG, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases, através de Sistema Eletrônico no endereço 
“www.portaldecompraspublicas.com.br”, conforme datas e horários a seguir: 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 

Às 08h02min do dia 04/04/2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Período de lances das 08h02min às 14h02min 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Dar-se-à até o dia 04/04/2024 às 08h00min. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 4.052,88 (quatro mil cinquenta e dois reais e oitenta e 
oito centavos). 

 
O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das propostas, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

Maiores informações: no endereço fixado no rodapé das 07h00min às 11h30min – 12h30min às 16h00min ou 

pelo telefone (35) 3855-1155, e-mail: saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br ou site: 

https://www.coqueiral.mg.gov.br/. 

O Suporte aos fornecedores na plataforma Compras Públicas poderá ser obtido através do telefone: 3003- 5455, 

e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br; 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada em fornecer 04 (quatro) licenças mês de solução de Telefonia Fixa com PABX em Nuvem com plano 
de voz ilimitado, 01 (uma) licença mês de URA multinível e 04 Aparelhos Telefone Intelbras TIP 120i sem visor 
para atender as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral/MG, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 

Item Cód. Descrição 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

anual 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br
mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br
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01 1983 
Licenças PABX na nuvem com 
plano de voz ilimitado 

Unidade 48 

02 1984 
URA multinível do PABX em 
nuvem com uma licença de 
utilização. 

Meses 12 

03 2232 
Aparelho Telefone Intelbras TIP 
120i sem visor 

Unidade 04 

 
1.2 CONDIÇÕES FORNECIMENTO 
 
A empresa contratada deverá realizar a prestação do serviço de forma contínua, sem interrupções que possam 
prejudicar a realização das atividades administrativas da autarquia. Os serviços deverão ser realizados na Sede do 
SAAE – Praça 7 de Setembro, nº 171, Centro, no Município de Coqueiral – MG, de segunda a sexta feira das 
07hs00min às 11hs30min e das 12hs30min às 16hs00min. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 
do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.1.1 Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso ao sistema e 
operacionalização. 
2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
a) Que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações: autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 
executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
d) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sejadirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
e) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
g) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
h) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 
2.2.1 Se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

file:///C:/Users/leonardo.oliveira/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.2 Aplica-se o disposto na alínea “d” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
2.2.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.5.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como defornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.9 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.10.1  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.10.2  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.10.3  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.10.4  Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
3.10.5  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.10.6  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
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4 FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalizaçãode lances também já previsto neste edital. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como “lances intermediários” para os finsdeste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (hum real). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definidopara a contratação. 
5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data desua 
apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.6. Contiver vícios insanáveis; 
5.6.1. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.6.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.6.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
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insanável. 
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.7.2. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7.3. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterema substância das 
propostas; 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento de 
impostos e contribui c ̧o ̃es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6 REAJUSTE 
 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou; 
6.1.2  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou na hipótese de previsão no 
edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
6.2 O SAAE de Coqueiral terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos. 
6.2.1 O Fornecedor obrigar-se-á a realizar as entregas pelo preço registrado, caso o pedido de revisão seja 
julgado improcedente. 
6.3 Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o SAAE de Coqueiral 
negociará com o Fornecedor sua redução. 
 
7 HABILITAÇÃO 
 
7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 



 

 
  SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

COQUEIRAL-MG – CNPJ nº 17.419.847/0001-08 
 

_____________________________________________________________________________________  

 

 Praça Sete de Setembro nº 171 – Centro – Coqueiral-MG – Cep: 37.235-000 
Telefone (35) 3855-1155 – saae@coqueiral.mg.gov.br  

 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e ANEXO VI e VII, (declarações) conforme modelo, deste aviso 
e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
 Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
7.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicado TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
7.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio depessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
7.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
7.2.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado 
a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
7.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
7.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
7.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
7.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
7.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
8 CONTRATAÇÃO 
 
8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 
de Contratação Direta. 
8.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante e-mail, podendo ser assinado de 
forma digital. 
8.2.2 .O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 
8.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 
8.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
do contrato. 
 
9 SANÇÕES 
 
9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; 
9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ouo conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 8.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.2. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
9.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 
10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do Portal 
de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
10.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
10.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso. 
10.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 
10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
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procedimento. 
10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.12 Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 
10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.13.1  ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
10.13.2  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 
10.13.3  ANEXO III – Termo de Referencia 
10.13.4  ANEXO IV – Minuta Contrato 
10.13.5  ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços; 
10.13.6  ANEXO VI – Modelo de Declaração Regime Tributario; 
10.13.7  ANEXO VII – Modelo de Declaração Unificada. 
 
 
Coqueiral/MG, 27 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

_____________________ 
José Walter Pereira 

Diretor SAAE Coqueiral/MG 



 

10 

 
 

  SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
COQUEIRAL-MG – CNPJ nº 17.419.847/0001-08 

 
__________________________________________________________________________________________  

 Praça Sete de Setembro nº 171 – Centro – Coqueiral-MG – CEP: 37.235-000 
Telefone (35) 3855-1155 – saae@coqueiral.mg.gov.br  

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 

DIPENSA Nº 005/2024 
  

ANEXO I  
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 Habilitação jurídica: 
1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
1.4 Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a 
diretoria em exercício; 
1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; compromisso de constituição do consórcio, se for o caso. 
1.6 Apresentar documento Pessoal do Administrador da empresa. 
 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
3 Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
4 Qualificação Técnica 
a) Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação do emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente forneceu serviçocompatível 
com as características do objeto da presente licitação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 

DIPENSA Nº 005/2024 
 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto deste Termo é contratação de empresa especializada em fornecer 04 (quatro) licenças mês de 
solução de Telefonia Fixa com PABX em Nuvem com plano de voz ilimitado, 01 (uma) licença de URA multinível e 
04 Aparelhos Telefone Intelbras TIP 120i sem visor para atender as necessidades do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Coqueiral/MG, conforme especificações técnicas e quantitativos estabelecidos neste documento e seus 
anexos. 
 
2. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO COMO UM TODO 
 
2.1 As empresas licitantes devem estar enquadradas no ramo de atividade compatível ao objeto licitado, 
estar devidamente habilitadas e registradas nos órgãos pertinentes às suas atividades comerciais. 
2.2 O fornecimento dos bens deverá ser conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
anexo, bem como as demais condições estabelecidas no edital. 
2.3 Cada item deverá ser descrito com suas características técnicas mínimas, marca/modelo de referência, 
quantidade e qualquer outro requisito necessário para a adequada operacionalização do laboratório. 
 

Item Cód. Descrição 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

anual 

01 1983 
Licenças PABX na nuvem com 
plano de voz ilimitado 

Unidade 48 

02 1984 
URA multinível do PABX em 
nuvem com uma licença de 
utilização. 

Unidade 12 

03 2232 
Aparelho Telefone Intelbras TIP 
120i sem visor 

Unidade 04 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 
 
3.1 A presente contratação visa atender às necessidades de prover o serviço de comunicações do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral/MG por meio da contratação de prestadora do Serviço de Telefonia 
Fixa, com fornecimento de aparelhos de telefonia. 
3.2 Trata-se de um serviço imprescindível para o bom desempenho das atividades funcionais do SAAE, tendo 
em vista que a conexão a qualquer tempo é uma necessidade premente da forma de se comunicar nos dias 
atuais. 
3.3 Razões para a contratação dos serviços de telecomunicações incluem: 
3.1.1 Garantir a comunicação contínua para apoiar as atividades essenciais, como fiscalização, atendimento ao 
público e administração de processos. 
3.1.2 Facilitar a comunicação entre diferentes locais de trabalho e membros da instituição. 
3.1.3 Atualizar e melhorar a infraestrutura de telecomunicações existente para garantir a qualidade do serviço 
e reduzir problemas técnicos, como ruídos e interferências. 
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3.1.4 Implementar soluções modernas, como PABX/IPBX e serviços de URA, para otimizar o atendimento ao 
cliente e melhorar a eficiência operacional.  
 
4. DAS CONDIÇOES DE ENTREGA 

 

3.1 O objeto da presente licitação terá entrega dentro de até 28 dias, nos endereços indicados na ordem de 
fornecimento, na Sede do SAAE na Praça 7 de Setembro, número 171, Centro, cidade de Coqueiral/MG, 
CEP:37.235-000, das 07h00min às 11h30m e das 12h30min às 16h00min,  onde os materiais serão conferidos, 
examinados e recebidos nos termos do Artigo 140, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021 de forma provisória 
por até 05 (cinco) dias úteis e de forma definitiva após manifestação do Fiscal do Contrato, ou findo o prazo. 
4.1.1 A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo SAAE. 
4.2 O frete CIF, a carga e a descarga são de responsabilidade exclusiva da licitante vencedora, devendo esta 
procedê-la utilizando-se dos mais elevados padrões de competência e integridade profissional e ética. 
4.3 Material será entregue acompanhado pela Fatura pertinente por parte da licitante vencedora, com visto 
do responsável pelo recebimento; 
4.4 O SAAE designará responsável para vistoria, conferência e o recebimento dos materiais, cabendo ao 
responsável por ela designado, prestar toda a assistência e a orientação que se fizerem necessárias. 
4.5 Havendo rejeição do bem, a licitante vencedora fica obrigada a promover a substituição do mesmo, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 
 

5. PAGAMENTO 

 

5.1 O pagamento será realizado em até 30 dias mediante apresentação de nota fiscal, devidamente aceita e 

certificada pelo SAAE, de acordo com as condições estabelecidas em edital e seus anexos, acompanhada dos 

seguintes documentos com prazo de validade vigente: 

a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n° 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011. 

5.2 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.3 Os preços poderão ser reajustados anualmente, no que couber, de acordo com o INPC (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, observada a Legislação Federal que 

regulamenta o reajustamento dos contratos ou quando ocorrer fato superveniente que justifique a revisão dos 

preços para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

5.4 O SAAE responsabilizar-se-á pelo pagamento do fornecimento resultante de modificações sempre que 

devidamente autorizados pela Secretaria responsável. 

5.5 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará o 

pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

6. CONDIÇÕES ESPECIAIS E OBRIGATÓRIAS 

6.1 DA LICITANTE VENCEDORA 

 

6.1.1 Fornecer ao SAAE o bem requisitado, com as especificações descritas na proposta comercial da 
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Adjudicatária e descrito na “Ordem de Compra”; 

6.1.2 Responsabilizar pela substituição imediata do bem entregue, sem nenhum ônus ao SAAE, se constatadas 

quaisquer irregularidades ou em desacordo com o proposto; 

6.1.3 Fornecer o bem a ela adjudicada, vedada à transferência ou sub-contratação do mesmo; 

6.1.4 Entregar o bem no local e prazo descrito na Cláusula pertinente do contrato; 

6.1.5 Manter as mesmas condições de habilitação durante a execução do contrato; 

6.1.6 Responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas ao bom cumprimento do contrato ora firmado, tais 

como fretes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 

dentre outras julgadas necessárias. 

 

6.2 SÃO OBRIGAÇÕES DO SAAE 

 

6.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.2.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
6.2.7 Fiscalizar a entrega do bem, através do servidor indicado pela Secretaria solicitante. 
 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

a) A gestão do contrato será realizada pela servidora Talita de Sousa Tavares, Diretora Adjunta,CPF: 109.***.***-

37, e-mail saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br, telefone (35) 3855-1155, sendo responsável por gerir do início 

ao encerramento da avença, nos termos do art. 117, da lei 14.133/2021. 

b) A fiscalização exercida pelo fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada 

pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência. 

c) Observado o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, a fiscalização do objeto contratado será realizada pela 

Servidora Maisa Azarias de Oliveira, Técnica em Química, CPF: 086.***.***-79, e-mail 

saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br, telefone (35) 3855-1155 

d) As ocorrências e as deficiências verificadas na fiscalização da execução contratual serão registradas no 

Formulário de Avaliação, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

 

8. MODALIDADE DE LICITAÇÃO SUGERIDA 

 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade, 

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto há requisições que por 
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características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de 

licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexibilidade de 

licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021. 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do artigo 75 da Lei nº 

14133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras; 

Segundo o TCU, justificativas da escolha do tipo de solução a contratar é a demonstração de que o tipo de solução 

escolhido é o que mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando-se em 

conta os aspectos de economicidade, eficácia e eficiência. 

 

9. CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS  

 

9.1 Caberá ao licitante interessado em participar da dispensa, na forma eletrônica, credenciar-se previamente 

no SICAF ou, no sistema eletrônico utilizado no certame e remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via 

sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares.  

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

10.1 Nos termos do inciso I do art. 33 da Lei nº 14.133/2021, o julgamento das propostas será realizado de 

acordo com critério menor preço global. Na data e hora agendado o sistema abrirá automaticamente, sem 

possibilidade de desclassificar propostas antes da fase de lances. O sistema eletrônico seleciona automaticamente 

todas as propostas apresentadas para a fase de lances, independentemente de seu preço. 

 

11. DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO  

 

11.1 Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

11.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. O envio da proposta, 

acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

11.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. Nos 

termos do inciso II do art. 63, da Lei nº 14133/2021, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

anteceder a de julgamento. 

11.4 Nos termos do art.62 da Lei nº 14.133/2021, a habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 
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- Jurídica; 

- Técnica; 

- Fiscal, social e trabalhista; 

- Econômico-financeira. 

O art. 63 da Lei nº 14.133/2021, preceitua que na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 

disposições: 

- Poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei; 

- Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a 

fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

- Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

As exigências de habilitação devem seguir orientação do órgão de assessoramento jurídico da administração e 
padronização do Edital e minuta de contrato. 
 
12. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 
Deverá estar implementado para ser executado em ambiente “Cloud”, ou seja, ser virtualizado e estar em nuvem 
(SaaS – Software como Serviço), e ser totalmente gerenciável via interface gráfica na web, permitindo controle de 
todas as funcionalidades que são requisitos objeto deste Estudo. 
 
12.1 SISTEMA DE PABX EM NUVEM 
6.1.1 LICENÇAS DE PABX EM NUVEM 
6.1.1.1 Fornecer a quantidade de licenças de PABX na nuvem conforme definida na tabela; 
6.1.1.2 A utilização das licenças deverá ser 100% via internet já existente nas localidades; 
6.1.1.3 Entroncamento SIP “Virtual” sem limitação de canais; 
6.1.1.4 Ativar e desativar licenças conforme necessidade da CONTRATANTE e segundo o limite estabelecido na lei 
nº. 14.1333; 
6.1.1.5 Prazo de instalação de até 30 dias; 
6.1.1.6 Início de atendimento em caso de defeito em até 4 horas; 
6.1.1.7 A CONTRATADA deverá manter as numerações atualmente utilizadas (números de telefone) conforme 
critérios da Portabilidade regulamentado pela ANATEL; 
6.1.1.8 Serviço telefônico com chamadas ilimitadas local e nacional, para fixo e móvel, para qualquer operadora; 
6.1.1.9 A mesma licença deverá ter disponibilidade de ativação em até 05 (cinco) dispositivos diferentes (como 
aparelhos de telefone de mesa do tipo aparelho IP, smartphone, computador/notebook, tablet); 
6.1.1.10 Todas as licenças deverão ser gerenciadas em um único PABX em nuvem; 
6.1.1.11 Possuir redundância de servidores garantindo um SLA de 99,9999%; 
6.1.1.12 Deve ser reservado 200kbps no link de internet por ramal; 
6.1.1.13 Deve oferecer discagem abreviada. 
 
12.2 APARELHOS IP  
Suporte a uma conta SIP 
6.1.2.1 Deve possuir tecla dedicada para realização de conferência; 
6.1.2.2 Deve possuir teclas para correio de voz, sigilo (mute) e atendimento via headset, todas com sinalização 
por LED; 
6.1.2.3 Deve possuir teclas para ajuste de volume de áudio e campainha, flash e rediscar; 
6.1.2.4 Deve possuir tecla menu para acesso as configurações básicas do terminal; 
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6.1.2.5 Deve possuir 2 portas Ethernet de 10/100 Mbps; 
6.1.2.6 Deve possuir sinalização de campainha por LED; 
6.1.2.7 Deve possuir garantia de qualidade na voz com suporte a QoS. 
 
13. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
 
13.1 Em caso de indisponibilidade dos links causada por defeitos nos materiais, rompimento, defeitos em 
fusões ou outros problemas de natureza física, os links afetados deverão ser reestabelecidos em, no máximo, 4 
(quatro) horas; 
13.2 Durante a vigência do contrato, deverá ser disponibilizado um número de telefone que possibilite um 
atendimento de 24 (vinte e quatro) horas/dia, 7 (sete) dias por semana, para eventuais chamados técnicos. Este 
número atuará como central de atendimento das ocorrências do serviço, as ligações para ele efetuadas. 
13.3 A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a equipe de TI (Tecnologia da 
Informação) e o seu fechamento ficará condicionado ao aceite daquele departamento. 
 
14. SANÇÕES 
 
14.1 As sanções administrativas devem ser descritas de forma a possibilitar sua real aplicação, afim de evitar 
falhas por parte dos fornecedores, e garantir o sucesso da aquisição. Este Termo de Referencia está prevendo as 
sanções a serem aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, remetendo-as aos artigos 156 ao 163 
da Lei nº 14.133/2021, que são as seguintes sanções: 
- Advertência; 
- Multa; 
- Impedimento de licitar e contratar; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.2 As sanções que não forem claramente expressas no edital e no contrato, ou que gerem dubiedade de 

entendimento, não poderão ser aplicadas, permitindo ao fornecedor faltoso se esquivar das penalidades cabíveis. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de diversas dotações específicas: 

 

Dotação Orçamentária  03.01.00-3390.39.00-04.122.0052-8.001 

Reduzido 15 

Fonte de Recurso 1.753.00  

 

Dotação Orçamentária 03.01.00-3390.30.00-04.122.0052-8.001  

Reduzido 12  

Fonte de Recurso 1.753.00  

 

15.2 As dotações serão indicadas nos contratos a ser firmados e nas Notas de Empenhos por ocasião das 

aquisições. 

 

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

16.1 Formalização de processo licitatório de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
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Complementar 123/06 do Simples Nacional e pelo Decreto nº 3.005/2023, de 28 de dezembro de 2023. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 O SAAE de Coqueiral poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida em 

decorrência desta licitação, bem como rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial desde que motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa 

quando esta: 

a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade 

econômico-financeira; 

b) For envolvida em escândalo público e notório; 

c) Quebrar o sigilo profissional; 

d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiras informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso 

por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo SAAE de Coqueiral; 

e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

17.2 A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado. 

17.2.1 A nulidade do processo licitatório induz à do Contrato, sem prejuízo do disposto no artigo 149 da Lei 

14.133/2021. 

17.3 A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 

Edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

17.4 As questões decorrentes da execução deste Edital, que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Boa Esperança/MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

17.5 Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial a 

Lei 14.133/2021. 

17.6 O edital será fornecido pelo SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, a qualquer interessado, na Praça 
7 de Setembro, número 171, Centro, Coqueiral/MG, CEP: 37.235-000, na sala de licitações ou podendo ser 
acessado no site do SAAE (http://saaecoqueiral.com.br/) e no Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 

 

 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral, 27 de março de 2024. 

 

 

 

Talita de Sousa Tavares 

Diretora Adjunta  

 

http://saaecoqueiral.com.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 
DIPENSA Nº 005/2024 

 
ANEXO III  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
INTRODUÇÃO 
 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é a fase inicial do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução, onde se avaliam as necessidades, especificações, custos, 
fornecedores, e aspectos legais relacionados à aquisição. Este estudo é fundamental para assegurar que a compra 
esteja alinhada com os objetivos da Autarquia, garantindo eficácia e eficiência no serviço de atendimento do 
SAAE.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a administração pública. 
A contratação do objeto será realizada através de licitação na modalidade dispensa, pelo critério menor preço 
global. 
 

 OBJETO  

 
O objeto deste Termo é a contratação de empresa especializada em fornecer 04 (quatro) licenças mês de 

solução de Telefonia Fixa com PABX em Nuvem com plano de voz ilimitado, 01 (uma) licença mês de URA 
multinível e 04 Aparelhos Telefone Intelbras TIP 120i sem visor para atender as necessidades do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral/MG 
 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A presente contratação visa atender às necessidades de prover o serviço de comunicações do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral/MG por meio da contratação de prestadora do Serviço de Telefonia 
Fixa, com fornecimento de aparelhos de telefonia. 

Trata-se de um serviço imprescindível para o bom desempenho das atividades funcionais do SAAE, tendo 
em vista que a conexão a qualquer tempo é uma necessidade premente da forma de se comunicar nos dias 
atuais. 

 Razões para a contratação dos serviços de telecomunicações incluem: 
Garantir a comunicação contínua para apoiar as atividades essenciais, como fiscalização, atendimento ao 

público e administração de processos. 
Facilitar a comunicação entre diferentes locais de trabalho e membros da instituição. 
Atualizar e melhorar a infraestrutura de telecomunicações existente para garantir a qualidade do serviço e 

reduzir problemas técnicos, como ruídos e interferências. 
Implementar soluções modernas, como PABX/IPBX e serviços de URA, para otimizar o atendimento ao 

cliente e melhorar a eficiência operacional. 
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Além dos requisitos de negócio e requisitos técnicos, a presente sessão destaca aqueles requisitos que 

devem ser considerados ao longo do planejamento da contratação para se assegurar o alcance dos objetivos 
pretendidos com a contratação; 

Nesse sentido, a presente seção pretende descrever as necessidades de negócios que conduzirão as 
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análises de soluções e definição das soluções mais adequadas a tais objetivos organizacionais. Os serviços devem 
compreender a realização de chamadas locais para telefones fixos, bem como a recepção de chamadas 
diretamente nos ramais (Discagem Direta a Ramal – DDR). 
- Deve-se considerar o melhor aproveitamento possível dos investimentos já realizados em infraestrutura pelo 
órgão, 
- Deve-se assegurar que a solução a ser contratada garanta um nível mínimo de qualidade pré-estabelecido. 
- A solução proposta seja comum de mercado e preferencialmente apta a ser fornecida por diferentes prestadores 
de serviço do ramo. 
- Os serviços telefônicos devem ser migrados assegurando-se os mesmos identificadores de números telefônicos 
já existentes. 
- Os serviços devem estar disponíveis para ligações a diferentes regiões do Brasil. 

A CONTRATADA deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. 
Destaca-se, as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5º da 

Instrução Normativa nº 01/2010 STI/MPOG, bem como, o Decreto nº 7.746/2012 que estabelece critérios, 
práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que institui 
a política de resíduos sólidos. 

É dever da CONTRATADA observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência 
na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão 
de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; uso de inovações que reduzam a pressão 
sobre recursos naturais; e origem 
ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços.  

A empresa contratada deverá apresentar mensalmente e sob demanda Nota Fiscal juntamente com 
fatura ou outro documento que ateste o detalhamento dos serviços prestados incluindo os pormenores das 
chamadas (número chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, dentre outros) e do valor do serviço, 
que deverá conter todos os tributos e encargos, conforme os preços contratados. 
 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 
Para atender à demanda atual, sugere-se: 
 

Item Descrição 
Unidade de 

medida 
Quantidade anual 

01 
Licenças PABX na nuvem com plano de voz 
ilimitado 

Unidade 48 

02 
URA multinível do PABX em nuvem com uma 
licença de utilização. 

Unidade 12 

03 Aparelho Telefone Intelbras TIP 120i sem visor Unidade 04 

 
 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
A solução única possível é a contratação de prestadora do Serviço de Telefonia Fixa com fornecimento de 

aparelho Telefone. A solução é única, pois o serviço objeto de contratação é um serviço de telecomunicações 
regulado, nos termos da Lei nº 9.472/1997 que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações. 

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros 
órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades dessa autarquia.  

Foi observado que para a contratação deste tipo de serviço, as entidades públicas, realizam a contratação 
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de forma similar à que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas. 
 

 Processo administrativo nº 012/2024 - dispensa de licitação n° 032/2024, contrato administrativo nº 
12/2024 - o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em fornecer até 45 
(quarenta e cinco) licenças mês de solução de telefonia fixa com pabx em nuvem com plano de voz ilimitado e 1 
(uma) licença de ura multinível, mediante proposta mais vantajosa para atender as necessidades do 
departamento. 

 Processo nº 287/2021 - modalidade pregão presencial nº 159/2021 - registro de preços para futura e 
eventual contratação de serviço telefônico fixo comutado - stfc com fornecimento de ligações de longa distância 
nacional e ligações do tipo ddg (discagem direta gratuita) com fornecimento de equipamentos em atendimento a 
secretaria municipal de administração e gestão de pessoas, secretaria municipal de educação, secretaria 
municipal de saúde, secretaria municipal de desenvolvimento social, secretaria municipal de desenvolvimento 
econômico, indústria, comércio e mobilidade urbana, conforme descrição, características, prazos e demais 
obrigações constantes no termo de referência, anexo deste edital. 

 Dispensa eletrônica 58/2023 - Serviço de comunicação centralizada em nuvem que usa voip, para 
transporte de voz e mídia em geral, com estrutura de comunicações unificadas, e pabx virtual em nuvem fazendo 
uso dos protocolos adequados incluindo integração telefônica stfc com a telefonia ip, implantação, suporte e 
locação/comodato dos equipamentos, com todas as necessidades relacionadas, outorga, autorização e 
portabilidade junto a anatel, das linhas/números públicos da fjpo, softwares e suas licenças, hardwares de 
comunicação, serviços de instalação, treinamento, operação assistida e suporte técnico especializado.  

 Processo 03/2021 - inexigibilidade 03/2021 – Contratação de empresa a especializada na prestação de 
serviço de telefonia fica Serviço Telefônico Fixo Comutado Local e Longa Distânica Nacional, durante 12 (doze) 
meses consecutivos. 
 

5.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
   A partir da definição do objeto, suas respectivas especificações e quantidades a serem adquiridas, foi 
realizada a estimativa do valor da contratação. 
 

Item Descrição 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

anual 
Valor 

unitário 
Valor total 

01 
Licenças PABX na nuvem com 
plano de voz ilimitado 

Unidade 48 R$ 50,00 R$ 2.400,00 

02 
URA multinível do PABX em 
nuvem com uma licença de 
utilização. 

Unidade 12 R$ 50,00 R$ 600,00 

03 
Aparelho Telefone Intelbras TIP 
120i sem visor 

Unidade 04 R$ 263,22 R$ 1.052,88 

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO COM AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS 

R$ 4.052,88 

 
O valor total ESTIMADO das aquisições é de 4.052,88 (quatro mil cinquenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos).. 
 

6.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A solução proposta consiste na prestação de Serviço Telefônico Fixo com Licenças PABX na nuvem com 

plano de voz ilimitado e URA multinível do PABX em nuvem com uma licença de utilização, a ser executado de 
forma contínua, visando atender às necessidades institucionais, em conformidade com as disposições 
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estabelecidas neste instrumento. O processo de compra se dará na modalidade Dispensa Eletrônica. A vigência 
será de 12 (doze) contados da assinatura do contrato, permanecendo vigente durante todo o ano de 2024. O 
critério de julgamento no processo será o de Menor preço global. Após a realização da Dispensa Eletrônica por 
meio do Portal de Compras Públicas e a definição e devida habilitação do vencedor, se dará a assinatura do 
contrato nos moldes do documento que já consta entre os anexos do processo administrativo disponibilizados no 
Portal. A proponente deverá implementar os serviços imediatamente após a autorização, emitida pela saae, de 
acordo com o horário de funcionamento da autarquia e conforme determinação da contratante. O SAAE é 
reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto, que será exercida por servidor 
designado. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos serviços prestados, os 
mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades previstas. 
 
 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 

1. Não há possibilidade de duas operadoras prestarem o serviço de telefonia fixa utilizando a mesma central 
telefônica e os mesmos ramais. 
2. Os serviços de telefonia fixa não admitem parcelamento sem onerar ou dificultar a sua prestação, uma vez que 
cada serviço (item) depende de um mesmo meio físico provido pela operadora para disponibilizar os serviços aos 
clientes finais. Segregar estes serviços implicaria em ônus excessivo, que seria refletido de forma negativa no 
preço dos mesmos, pois seria necessária a construção de diversos meios físicos para realizar o mesmo acesso a 
fim de prestar o serviço ou ainda teria que se realizar o compartilhamento de um mesmo meio físico para mais de 
uma operadora a fim de que os serviços pudessem ser viabilizados, o qual não costuma ser uma prática de 
mercado. 

Portanto, os serviços de telefonia fixa não admitem parcelamento sem onerar ou dificultar a sua 
prestação, uma vez que cada serviço (item) depende de um mesmo meio físico provido pela operadora para 
disponibilizar os serviços aos clientes finais. 
 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
O planejamento em tela almeja os seguintes resultados: 

a) Efetividade com a padronização dos serviços, equipamentos e aumento da qualidade das especificações 
técnicas; 
b) Fornecer à população um canal de comunicação para que o público em geral efetue consultas, possibilitando 
contato direto com a autarquia. 
c) Eficácia com o atendimento das necessidades da Autarquia conforme serviços de telefonia 
d) O serviço atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios a serem alcançados são 
adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são 
administráveis. 
 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO 
E GESTÃO CONTRATUAL 

 
“Não se vislumbra necessidade de tomada de providências e adequações para a solução ser contratada”. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 
 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Na presente contratação não se vislumbra impacto ambiental relevante. 

 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, e considerando que o fornecimento 

será para necessidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral/MG, o setor julga como procedente e 
viável a presente demanda, devendo-se dar prosseguimento ao processo de contratação. 
 

Pontos Relevantes Situação 

Há disponibilidade orçamentária para a contratação no exercício corrente? SIM 

A contratação pode se estender por vários exercícios, há perspectiva de provimento de 
recursos ao longo desses exercícios (serviços contínuos)? Exemplos: contratação de 
service desk, suporte técnico, manutenção corretiva (correção de erros da solução) e 
manutenção evolutiva (incorporação de novas). 

SIM 

A necessidade da contratação é clara, objetiva e adequadamente justificada?  SIM 

As quantidades de itens a contratar estão coerentes com as demandas previstas? SIM 

 
Diante das justificativas acima expostas neste documento declaramos viável a contratação. 
 

 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral, 27 de março de 2024. 

 
 

_______________________ 
Talita de Sousa Tavares 

Diretora Adjunta  
 

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar, bem como estou de acordo com todas as informações 
prestadas nas declarações e assinaturas acima. 

 
 
 

_______________________ 
José Walter Pereira 

Diretor Geral 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 

DIPENSA Nº 005/2024 
 

ANEXO IV–  
MINUTA DE CONTRATO Nº .../2024   

 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O SAAE DE COQUEIRAL/MG E A EMPRESA 

[Empresa] PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA contratação de empresa especializada em 

fornecer 04 (quatro) licenças mês de solução de Telefonia Fixa com PABX em Nuvem com plano de voz 

ilimitado, 01 (uma) licença mês de URA multinível e 04 Aparelhos Telefone Intelbras TIP 120i sem visor para 

atender as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral/MG 

   

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF sob o n.º 
17.419.847/0001-08, com sede à Praça 7 de Setembro, número 171, Centro, Coqueiral, Minas Gerais, CEP: 
37.235-000 representada pelo Diretor Geral José Walter Pereira, brasileiro, casado, portador do RG nº M2***280 
e CPF nº 482.***.***-72, de um lado, doravante chamado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa [Empresa]   , Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°. .........com sede na 
.......nº....., Bairro.  Cidade........, Estado....., neste ato representada pelo Senhor.........., nacionalidade....., 
estado civil........., profissão.   , portador da Carteira de Identidade nº. ..... expedida pela e CPF nº. ........, 
residente e domiciliado na Rua....... nº...., Bairro.......Cidade...., MG, doravante denominada CONTRATADA, com 
fulcro no art. 75, inc. II, da Lei nº. 14.133/21, tendo em vista o (a) DISPENSA ELETRÔNICA N°005/2024, e na 
proposta vencedora, que integram o presente para todos os fins, firmam o presente Contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições que subseguem: 
 
1.1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
 
O objeto do presente Contrato consiste CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA contratação de 
empresa especializada em fornecer 04 (quatro) licenças mês de solução de Telefonia Fixa com PABX em 
Nuvem com plano de voz ilimitado, 01 (uma) licença mês de URA multinível e 04 Aparelhos Telefone 
Intelbras TIP 120i sem visor para atender as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Coqueiral/MG 
 
1.2 CONDIÇÕES FORNECIMENTO 
 
A empresa contratada deverá realizar a prestação do serviço de forma contínua, sem interrupções que possam 
prejudicar a realização das atividades administrativas da autarquia. Os serviços deverão ser realizados na Sede do 
SAAE – Praça 7 de Setembro, nº 171, Centro, no Município de Coqueiral – MG, de segunda a sexta feira das 
07hs00min às 11hs30min e das 12hs30min às 16hs00min. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 
 
2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados abaixo: 
 

Item Descrição 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

anual 
Valor 

unitário 
Valor total 

01 Licenças PABX na nuvem com Unidade 48 R$ 50,00 R$ 2.400,00 
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plano de voz ilimitado 

03 
URA multinível do PABX em 
nuvem com uma licença de 
utilização. 

Unidade 12 R$ 50,00 R$ 600,00 

03 
Aparelho Telefone Intelbras TIP 
120i sem visor 

Unidade 04 R$ 263,22 R$ 1.052,88 

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO COM AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS 

R$ 4.052,88 

 
O valor total do presente contrato é de 4.052,88 (quatro mil cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 14.133/21 e, supletivamente, pelos princípios da 
teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial dos 
Municípios Mineiros e no PNCP, como condição de eficácia do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, mediante ordem bancária a 
ser depositada em conta corrente, no valor correspondente. 
5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da apresentação da nota fiscal/fatura, 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
5.3. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de facturing. 
5.4. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido 
que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa jurídica que os 
houver apresentado. 
5.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não são geradores de 
direito a reajustamento de preços. 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados na seguintedotação 
orçamentária: 
 

Funcional Reduzido Fonte Especificação 

03.01.00-3390.39.00-04.122.0052-8.001 15 1.753.00 Outros serviços de terceiros – 

pessoa jurídica 
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03.01.00-3390.30.00-04.122.0052-8.001 12 1.753.00 Material de consumo 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 Entre os deveres da Contratada estão a observância do disposto no Estudo Técnico Preliminar e neste Termo 
de Referência, como cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 
7.1.1 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 
comunicar ao contratante superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 
7.1.2 Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato; 
7.1.3 Aceitar as condições de fiscalização e auditoria na execução do contrato, fornecendo informações e 
documentos em tempo hábil aos órgãos de fiscalização interna e externa; 
7.1.4 Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, tais 
quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de vales-refeições, 
vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 
7.1.5 Comunicar à administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 
7.1.6 Prestar à administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato; 
7.1.7 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a administração; 
7.1.8 Responsabilizar-se pelos encargos de providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes do trabalho; 
7.1.9 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante; 
7.1.10  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.1.11  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante por intermédio 
de preposto designado, órgãos de controle interno, para acompanhamento do contrato; 
7.1.12  Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 dias uteis após a assinatura do contrato, junto à 
contratante, em preposto idôneo com poderes de decisão para representar a contratada, principalmente no 
tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela 
fiel execução do contrato; 
7.1.13  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, órgãos de 
controle interno, quanto à execução do objeto contratual; 
7.1.14  Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação 
oriunda deste Termo de Referência; 
7.1.15  Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributarias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade á 
contratante; 
7.1.16  Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, preposto ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 
7.1.17  Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo o Gestor do contrato 
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária; 
7.1.18  Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 125 da Lei 
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nº14.133/2021, que se fizeram necessários; 
7.1.19  Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, sem 
previa autorização da contratante; 
7.1.20  Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto 
cumprimento do contrato em questão; 
7.1.21  Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 A contratante deverá observar os atos de regulamentação da lei nº 14.133/2021, no tocante a todas as 
etapas do processo de compra, desde o planejamento (que deve incluir o Estudo Técnico Preliminar) até a etapa 
de execução, gestão e fiscalização da execução do objeto de forma eficiente e eficaz, fazendo análise dos 
resultados alcançados, e ainda: 
8.1.1 Expedir a ordem de fornecimento ou de serviço, conforme o caso, acompanhado de cópia da nota de 
empenho; 
8.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado para a fiel execução do objeto; 
8.1.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 
8.1.4 Efetuar pagamento no prazo previsto do contrato; 
8.1.5 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência; 
8.1.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais avançadas; 
8.1.7 Indicar o Fiscal do Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
8.1.8 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 
8.1.9 Dirimir as dúvidas que surgem no curso da prestação de serviços por intermédio do Gestor ou fiscal do 
Contrato designados para tanto; 
8.1.10  Garantir apoio do órgão de assessoramento jurídico e do controle interno aos gestores e fiscais de 
contrato; 
8.1.11  Realizar, no momento da licitação, se for necessário diligências com o licitante classificado provisoriamente 
em primeiro lugar para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas, exigindo, no caso do 
fornecimento de bens, a descrição e sua proposta; 
8.1.12  Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao 
órgão gerenciador, quando aplicável, assegurando à contratada a ampla defesa e o contraditório; 
8.1.13  Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 
8.1.14  Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento ou prestação 
de serviços; 
8.1.15  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado conforme demanda da CONTRATANTE. 
9.2. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa 
por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias 
providências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1 A gestão do contrato será realizada pela servidora Talita de Sousa Tavares, Diretora Adjunta,CPF: 
109.***.***-37, e-mail saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br, telefone (35) 3855-1155, sendo responsável por 
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gerir do início ao encerramento da avença, nos termos do art. 117, da lei 14.133/2021. 
10.2 A fiscalização exercida pelo fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada 
pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência. 
10.3 Observado o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, a fiscalização do objeto contratado será realizada 
pela Servidora Maisa Azarias de Oliveira, Técnica em Química, CPF: 086.***.***-79, e-mail 
saaecontabilidade@coqueiral.mg.gov.br, telefone (35) 3855-1155. 
10.4 As ocorrências e as deficiências verificadas na fiscalização da execução contratual serão registradas no 
Formulário de Avaliação, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
 
11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.2  Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.3  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.4  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.5  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.6  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; 
11.1.7  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.8  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.9  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.9.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ouo conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
11.1.10 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.11 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
e) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 11.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.2  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.3  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.3.4  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
11.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
11.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
12.1 Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme facultao art. 96, da 
Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 
 
13.1 Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo Aditivo, nos termos da 
Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138, da Lei 
nº 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
defesa prévia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter- se em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 
como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, durante a vigência deste instrumento. 
15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou documentos 
apresentados enquanto vigorar este Contrato. 
15.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização 
expressa do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
 
16.1 Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometera dar, a quem 
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quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Boa Esperança/MG como o competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidospela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes 
firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao 
processo de origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na 
forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 
 
 
Coqueiral - MG, XX de XX de 2024. 
 
 

CONTRATADA 

 

_______________________________ 

 CNPJ Nº  

 

CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE COQUEIRAL/MG 

José Walter Pereira  

Diretor Geral SAAE/MG 

 

Testemunha 1: 

CPF:  

Testemunha 2: 

CPF:  

 

Obs.: O presente contrato encontra-se registrado e arquivado junto ao Processo Licitatório no setor de 

Compras, bem como publicado em Diário Oficial. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 

DIPENSA Nº 005/2024 
 

ANEXO V  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ÓRGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE COQUEIRAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  010/2024 DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº: 005/2024 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

RG: E-mail: 

PROPOSTA: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

 O prazo de validade da proposta é de ( ) dias corridos. 

 Nome do banco indicado para o pagamento: , Agência: , Conta Corrente: . 

 Prazo de entrega/execução: ( ) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviços. 

 Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente contratação 
direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 
informações, nas condições de fornecimento e documentos que dela fazem parte. 

 Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos 
diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem 
como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

________/MG, de de 2024. 
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Nome e Assinatura do representante legal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 
DIPENSA Nº 005/2024 

 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO REGIME TRIBUTÁRIO 
 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
 
Comissão Permanente de Licitações 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Coqueiral/MG PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 DIPENSA Nº 
005/2024 
 
Considerando a Instrução Normativa n° 1234/2012, que Dispõe sobre a retenção de tributos incidentes sobre 
pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços pelos órgãos da 
administração pública federal direta, autarquias, fundações, empresas públicas federais, sociedades de economia 
mista e demais entidades que menciona, e pelos órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações e a Instrução Normativa n° 2145/2023, que Altera 
a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a retenção de tributos nos 
pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta e indireta e demais pessoas jurídicas 
que menciona pelo fornecimento de bens e serviços. 
Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a (o) (Nome completo do Proponente), CNPJ, 
sediada na (Endereço completo), declara, sob as penas da lei que seu regime tributário é: 
( ) Simples Nacional, colocar declaração de optante emitida pelo contador 
responsável. 
( ) Presumido, colocar declaração de optante emitida pelo contador responsável. ( ) Lucro Real , colocar 
declaração de optante emitida pelo contador responsável. 
Se o regime tributário for presumido ou real, para efeito da Instrução Normativa, 
supracitada, estou de acordo com as diretrizes estabelecidas na mencionada Instrução Normativa e realizo a 
retenção de Imposto de Renda nas notas fiscais de material e/ ou serviços prestados emitidas. 
A Instrução Normativa destaca empresas que não estão sujeitas a retenção. 
Local e data 
Assinatura do representante legal CPF:Carimbo de CNPJ da empresa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 

DIPENSA Nº 005/2024 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
A empresa , devidamente inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na Rua , nº 
 , bairro , na cidade de -UF, com o endereço eletrônico , através do seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024, 
DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 
 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, naforma da 
lei; 
II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente daobrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que,concorda 
com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as 
exigências de fornecimento então contidas; 
IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 
V - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados daPrevidência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
VI - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 
VII – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a), portador(a) do CPF/MF sob n.º , para ser o(a) preposto 
responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todosos atos necessários ao 
cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 
VIII - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoitoanos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal). 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
IX – Conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei nº 14.133/2021, quanto 
aapresentação de declaração falsa. 

 -UF, de de 2024. 
 
 
 

 
Nome e Assinatura do representante legal 
 
 


